
As associações nacionais dos Procuradores do Trabalho (ANPT), a dos Magistrados da Justiça do 
Trabalho (Anamatra), a Brasileira de Advogados Trabalhistas (Abrat), e o Sindicato Nacional dos Auditores 
Fiscais do Trabalho (Sinait) — “tendo em vista o teor do Projeto de Lei de Conversão (PLV) 17/19, originário 
da Medida Provisória 881/19, cuja proposta insere novas disposições e altera dispositivos da legislação 
trabalhista, para aprofundar a Reforma Trabalhista flexibilizadora de direitos sociais”, denuncia, em nota 
técnica, que a proposta do governo, ampliada e aprovada na comissão mista, abre caminho para a 
instituição da “Carteira Verde e Amarela”, proposta em campanha pelo presidente eleito — divulgaram nota 
técnica em que denunciam as inconstitucionalidades do PLV 17. 
A “Carteira Verde e Amarela” é aquela que o trabalhador para ter o emprego precisa abrir mão de direitos. 
Na nota técnica, as entidades dos “operadores do direito” mostram as flagrantes inconstitucionalidades 
inseridas no texto modificado (PLV 17/19) da medida provisória (MP 881/19).  
Flagrante retirada de direto está no fato de o PLV 17 acabar com o adicional de periculosidade de 30% dos 
motoboys e mototaxistas. O movimento sindical precisa comparecer ao Congresso Nacional, logo na 1ª 
semana de trabalhos, após o recesso, para dialogar com deputados e senadores, a fim de mostrar essas 
flagrantes inconstitucionalidades do PLV. Na nota, as entidades explicam e denunciam: 
1) a “Submissão dos direitos sociais aos interesses econômicos”; 
2) a “Relação de emprego sem proteção trabalhista”; 
3) as “Restrições excessivas à desconsideração da personalidade jurídica”; 
4) a “Extinção da responsabilidade do grupo econômico por encargos trabalhistas”; 
5) a “Liberação do trabalho em domingos e feriados, extinção da jornada especial de operadores de 
telemarketing e flexibilização do registro de jornada”; 
6) o “Afrouxamento do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho e extinção da obrigatoriedade da Cipa”; e 
7) a “Precedência do termo de compromisso firmado pela Inspeção do Trabalho sobre todos os demais”. 
O “termo de compromisso (TAC) lavrado pela autoridade trabalhista ‘terá precedência sobre quaisquer 
outros títulos executivos extrajudiciais’”. 
“A exclusão de parcela do trabalho subordinado do raio de proteção do Direito do Trabalho, ainda que sob 
presunção de autossuficiência econômica do trabalhador, afronta a clara opção constitucional por um 
modelo regulatório do trabalho subordinado, que não se encontra sujeito à livre discricionariedade do 
legislador ordinário.” 
“O art. 18 do PLV, ao inserir o art. 82-A à Lei de Falências (Lei nº 11.101/2005), submete a esses requisitos, 
inclusive, os sócios e administradores das empresas falidas, restringindo sua responsabilização ao juízo 
falimentar, o que distancia ainda mais o trabalhador do recebimento de direitos trabalhistas 
sistematicamente violados, mesmo em decorrência de fraude no uso da pessoa jurídica, quando a 
empresa entra em processo de falência. A proposta torna praticamente impossível ao trabalhador provar 
que seus direitos foram violados por condutas fraudulentas da empresa falida”, expõe as entidades na 
nota. 
Leia mais: Diap - http://www.diap.org.br/index.php/noticias/agencia-diap/29003-operadores-do-direito-
denunciam-a-nova-reforma-trabalhista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Sinopse Sintius – 30/07/2019 

O relatório da MP (medida provisória) da Liberdade Econômica autoriza a abertura de agências 
bancárias aos sábados. Hoje, o funcionamento é proibido. O deputado Jerônimo Goergen (PP-RS), 
relator da medida, propõe a revogação de uma lei de 1962. Ela veta o expediente interno e externo de 
“estabelecimentos de crédito”. A medida já enfrenta resistência de sindicatos de bancários. A 
Febraban (Federação Brasileira dos Bancos) diz que não comenta projetos em tramitação ou em 
debate. O novo texto foi aprovado em comissão especial no dia 11 de julho. A MP foi enviada ao 
Congresso pelo presidente Jair Bolsonaro em 30 de abril. 
A possibilidade de abertura de bancos aos sábados vem de uma emenda inserida por Goergen na 
medida. Ele também defende liberar o trabalho aos domingos e feriados. “Abrir ou não [o 
estabelecimento] é um arbítrio do dono da empresa. Ele tem de cumprir, e isso é importante de se 
dizer, a lei trabalhista”, afirma Goergen. “Cumprindo [o empresário] a lei trabalhista, nenhuma 
convenção, nenhum acordo, nenhuma disposição vai valer para impedir a abertura do negócio.” Como 
a Folha mostrou, 36 artigos da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) serão alterados por emendas 
na MP. 
Leia mais: Jornal Folha de S. Paulo – 30/07/2019 

Em agosto, senadores e deputados precisarão analisar 11 medidas provisórias com temas variados, que 
vão desde mudanças na estrutura governamental até novas regras para a venda de bens apreendidos de 
traficantes. A maioria aguarda avaliação na comissão especial, e as mais próximas do vencimento expiram 
no final de agosto. As MPs em tramitação obedecerão às regras de votação ainda em vigor, pois a emenda 
constitucional que garante prazo de 30 dias para a análise pelo Senado (de acordo com a proposta de 
emenda à Constituição 91/2019, aprovada pelo Congresso no primeiro semestre) ainda não foi 
promulgada. Somente as MPs editadas após a promulgação da nova emenda, que deve ocorrem em 
agosto, seguirão os novos prazos que determinam que a MP perde a eficácia em 80 dias, caso a Câmara 
não avalie o texto nesse prazo. Hoje, as medidas valem por até 120 dias (60 dias prorrogáveis por prazo 
igual), independentemente de serem votadas ou não. 
Burocracia 
A MP 881/2019, da Liberdade Econômica, foi aprovada na comissão mista em 11 de julho, e agora aguarda 
avaliação no Plenário da Câmara. O texto busca reduzir a burocracia para os negócios da iniciativa privada, 
cria a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica e estabelece garantias para o livre mercado e para 
o exercício da atividade econômica. A medida libera pessoas físicas e jurídicas para desenvolver negócios 
considerados de baixo risco, sem depender de qualquer ato de liberação da administração pública — 
licenças, autorizações, inscrições, registros ou alvarás. A MP extingue ainda o Fundo Soberano do Brasil e 
precisa ser votada até 27 de agosto, quando expira. 
Reforma 
A MP 886/2019 é complementar a outra (MP 870/2019), já foi aprovada pelo Congresso (transformada 
na Lei 13.844, de 2019), que já modificou a estrutura do governo e extinguiu ministérios. A MP 886 altera 
a configuração da Presidência da República e entre outras mudanças, transfere o Conselho do Programa 
de Parcerias de Investimentos (PPI), que reúne investimentos prioritários para o governo em conjunto com 
a iniciativa privada, da Secretaria de Governo para a Casa Civil. Encontra-se ainda no prazo de validade de 
60 dias; após prorrogação deve vencer em 16 de outubro. 
Leia mais: Agência Senado - https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2019/07/29/congressistas-
vao-analisar-11-medidas-provisorias-a-partir-de-agosto 

 


